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DECISÃO

Processo Digital nº: 0007274-11.2013.8.26.0050    PD 231/2018

Classe - Assunto Ação Penal - Procedimento Ordinário - Crimes contra a Ordem 
Tributária

Autor: Justiça Pública

Declarante (Passivo): NUCLETEC COMÉRCIO DE NÚCLEOS PARA 
TRANSFORMADORES LTDA - EPP

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Carlos Alberto Corrêa de Almeida Oliveira

Vistos.

Diante do pagamento da multa e prestação pecuniária pelos réus as fls. 992/1001, 

não havendo pena privativa de liberdade a ser cumprida, nos termos da r. sentença de fls. 783/790, 

concorde o Ministério Público a fl. 1004, nos termos do art. 109 e 202 da Lei de Execução Penal, 

JULGO EXTINTA A PUNIBILIDADE dos acusados FRANCISCO RUBIO JARILHO e 

GILBERTO FERREIRA, qualificados nos autos, pelo cumprimento da pena.

Expeçam-se as comunicações, observadas as cautelas de praxe. 

Ciência as partes.

Após, arquive-se os autos com as cautelas de praxe.

Int.

São Paulo, 14 de maio de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0007274-11.2013.8.26.0050

Classe – Assunto: Ação Penal - Procedimento Ordinário - Crimes contra a Ordem Tributária

Autor: Justiça Pública

Réu: NUCLETEC COMÉRCIO DE NÚCLEOS PARA TRANSFORMADORES 
LTDA - EPP

CERTIDÃO - TRÂNSITO EM JULGADO

Certifico e dou fé que a r. Decisão de fls. 1007 transitou em julgado 

24/05/5021 para o Ministério Público e em 25/05/2021 para os réus. 

Nada Mais. São Paulo, 02 de junho de 2021. Eu, ___, FERNANDA 

HIROMI YAMADA, Escrevente Técnico Judiciário.
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